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LEI COMPLEMENTAR N°176, DE, 14 DE JUNHO DE 2024. 

"Institui o salário minimo municipal na Administração 

Públi ca Direta do Municipio de Santa Salete , e dá outras 
providências" . 

JEDER FABIANO SANTIAGO 

Munic i pa l de Santa Salete , Estado de São 

suas atribuições legais ; FAZ SABER que a 

aprovou e e l e SANC I ONA e PROMUL GA 
Comp l ementar : 

SOUZA, Prefeito 

Pau l o , no uso de 

Câmara Mun i c i pa l 

a segu i nte Le i 

Art. 1°. Fica instituida na Administração Púb l ica Di re t a do 

Municipio de Santa Sa l ete , o sa l ário minimo mu n icipal n o 

valor bruto de R$ 1.724 , 60 (mil setecentos e v inte e quatro 
reais e sessenta centavos) . 

Art. 2 ° . A diferença entre o salário base percebido pelo 

servidor publico municipal e o valor do salário minimo 

previsto na presente lei complementar , será incorporada e 
paga sobre a rubrica complemento do salário minimo municipa l. 

Art. 3 o • A incorporação salar i al de que trata o art i go 

anter i or passará a compo r a base de cálculo para tod a s as 

vantagens salariais , direitos trabalhistas e previ denciá ri os 
do servidor . 

Art . 4° . Fica garantido ao salário minimo municipa l cr i ado 

por esta l ei complementar , a ap l icação da Revis ão Gera l 

Anual , previst a inciso X, o artigo 37 , da Constitui çâo 

Federal , que será aplicado nos termos da Lei Municipal n ° 
16 6 , de 14 de setembro de 2023 , sempre na mesma data e sem 
d i stinção de i ndi c e s . 

Parágrafo único : Excepcionalmente , para a revisão geral 
anual a ser aplicada n o mês de janeiro de 202 5 , serão 
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considerados apenas os meses compreendidos entre a vigência 
da presente lei à dezembro de 2024 . 

Art. 5°. As despesas decorrentes da execução da pres ente Le i 
Complementar, correrão por conta das dotações próprias 
existentes no orçamento vigente e serão suplementadas caso 
necessár i o . 

Art. 6°. Faz parte integrante desta lei , o estudo de impacto 
financeiro e orçamentário nos termos da Lei Complementar n° 
101 , de 04 de maio de 2000 - Le i de Responsabilidade Fisca l. 

Art. 7°. Esta Lei entrará em vigo r na data de sua publ i c ação , 
revogadas as disposições em contrário . 

Pre f eitura Municipal de Santa Salete , 14 de junho de 2024 . 

Assinado de forma digital por 
JEDER FABIANO SANTIAGO 
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Jeder Fabiano Santiago de Souza 
Prefeito Municipal 
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